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EDITAL DO PROC ESSO ADMIN ISTRATIVO N" OO24I 2024

PREGÃO ELETRÔNEO NO OO3/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Ponta Porã de
Ponta Porâ - MS, por meio do Setor de Licitaçâo, sediado à Avenida Brasil, 663, centro, nesta cidade
de Ponta Porá - MS, inscrito no CNPJ sob o no 03.569.878/0001-30, realizará procedimento licitatório,
na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", nos termos da Lei no
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Início de envio de proposta: 16 de julho de 2024 apartir das 08:00h (horário de Brasília)

Término de recebimento de proposta: 26 de julho de 2024até as 14:00h (horário de Brasítia)

Data da sessão: 2910712024

Horário: 09h30min (horário de Brasítia) e às 08h30min (horário

Local: Portal de Gompras BR - www.comprasbr.com.h

ENDEREÇO: A sessâo pública dar-se-á por meio de Compras BR -
www.comprasbr.com.br, conforme datas e horários iente ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a
automaticamente transferida para o primeiro
Câmara Mu nicipal de Ponta Porâ de Ponta Porã - MS em contrário.

1.1.O objeto da presente licitaçâo é Aqu de
Ponta Porã/MS, conforme condiçôes, de
Referência

1.2. Por definição, o objeto em tese "é comum", nos termos do lnciso Xlll, art. 60 da Lei n" 14.133t2021,
possuindo padrÕes de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital e
seus anexos, por meio de especificaçôes usuais no mercado.

1.3. As especificaçÕes detalhadas do objeto constam do Edital e seus anexos, as quais nâo poderáo
ser alteradas, constando orientaçÕes e dados objetivos suficientes para os interessados elaborarem
suas propostas.

1.4. Havendo divergências quanto às especificaçôes técnicas empregadas, prevalecer-se-á as
informaçôes constantes no TERMO DE REFERÊNClA.

1.5. Havendo divergências quanto aos quantitativos e/ou unidades de medida, prevalecer-se-á as
informações constantes na PROPOSTA DE PREÇOS.
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1.6.Nos preços deverão estar incluÍdas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou
encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (fÍsica, organizacional,
comportamental, logÍstica ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgáos de serviços
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execuçáo do contrato, como, também, o
cumprimento integral das obrigaçôes assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame.

1.7. Depois de formalizada a apresentação da proposta de preços, nâo será admitida em hipótese
alguma, alegaçôes posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigaçÕes do certame,
face ao desconhecimento do objeto licitado e/ou de dificuldades técnicas nâo previstias anteriormente,
ora ainda, por motivos infundados, errôneos, ou mesmo, alegaçôes desprovidas de cabimento,
sujeitando se a proponente às penalidades cabíveis, na forma da Lei.

1.8. O edital estará à disposiçâo dos interessados no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.brl
e http.//camarapontapora.ms.qov.br//transparencia/ "Aceseo COMPRASBR". lnÍormaçÕes poderão
ser obtidas pelo e-mail: licitacao@camarapontapora.ms.gov.br, no horário das 07h00min às 13h00min,
de segunda a sexta-feira.

2. DOS RECURSOS ORçATSENTÁruO§

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste certame correrâo à conta da (s) seguinte (s) dotaçâo
(ôes) orçamentária (s): 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3. DAS CONDçÔES DE PARTIC|PAÇÂO:

3.1. Será concedido tratamento favorecido para às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno

Porte (EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), legalmente autorizados a atuarem no ramo

pertinente ao objeto desta licitaçâo, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que

apresentem a documentação solicitada no local, dia e horários informados no Edital. Consideram se

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor lndividual(MEl) aptos

à participação no presente certame, àqueles que preenchem os requisitos do art. 3.o, da Lei

Complementar Federal n.o 12312006.

3.2. Conforme a Lei Complementar Federal n! 123t2006, art. 48, inciso l, a Câmara Municipal

pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas

e empresas de pequeno porte nos itens de contrataçâo cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).
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3.3. Poderâo participar deste Pregâo os interessados do ramo pertinente ao seu objeto,

enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente e compatÍvel (CNAE), comprovadamente

correlacionado ao objeto da licitação e que satisfaçam as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

3.4. Empresas que atendam às exigências constantes no Edital e seus anexos, inclusive quanto à

documentação requerida para sua habilitaçâo, qualquer que seja sua forma de constituiçâo, ressalvado

as particularidades do instrumento convocatório e/ou da legislaçâo pátria em vigor.

3.5. Empresas cujo objeto social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com o

objeto da licitaçâo.

3.6. Sociedades cooperativas em que, o objeto socialdestas, sejam pertinentes e compatíveis com

o objeto da licitação, ou seja, tenham o mesmo escopo, respeitando as vedaçóes do art. 5o, da Lei

Federal no 12.69012012. (arl.10, § 20, da Lei n" 12.69012012).

3.7. Empresas que estiverem constituÍdas no país, devidamente em consonância com as leis

brasileiras.

3.8. Empresas e equiparadas que apresentarem os documentos aqui exigidos, e não estiverem sob

declaração de inidoneidade ajuizada por qualquer órgão ou entidade da Câmara Municipal Pública,

direta ou indireta, em qualquer esfera administrativa do Poder Público.

3.9. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

3.9.í. Aquele que nâo atenda às condiçÕes deste Editale seu(s) anexo(s);

a) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissoluçáo ou liquidação;

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

C) Empresa que tenha sido declarada inidônea por órgâo ou entidade da Câmara Municipal

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo

período de suspensâo no âmbito da Câmara Municipal;

d) Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo í4 da Lei no 14.133, de2021',
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e) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas fÍsicas ou jurídicas. Não se

enquadrem na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou

Microempreendedor lndividual (MEl), nos termos do art. 3.o, da Lei Complementar Federal n.o 123/2006;

0 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou do fornecimento do objeto

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

a. Considera-se servidor público aquele que exerce, mesmo que

transitoriamente ou sem remuneração, cargo, funçâo ou emprego público.

b. Equipara-se a servidor público quem exerce cargo, emprego ou

funçâo em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundaçôes, empresas públicas e
sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do

I

4.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual
seguintes documentos e/ou equivalentes:

Microempresa (ME), Empresa de
conforme cada caso, através dos

como
(MEr),

a) Certidâo Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicÍlio ou sede da licitante,

ou

b) Certificado da Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, expedido gratuitamente

pelo Portal do Empreendedor - MEI (http://www.portaldoempreendedor.gov.br) e

c) Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (ME|/ME/EPP), conforme Anexo lll ou

equivalente.

4.2. A simples consulta de optante do "Regime Especial Unificado de Arrecadaçâo de Tributos e

ContribuiçÕes" - SIMPLES NACIONAL, não substitui em hipótese alguma, as comprovaçÕes expostas

no subitem 3.1.1 do Edital.

4.3. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual

(MEl), mesmo que apresente alguma restriçâo, deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para

efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei Complementar no 12312006

e Decreto no 8.538/2015).

4.4. Havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
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proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara

Municipal, para regularizaçâo da documentaçâo, pagamento ou parcelamento dos débitos e para

emissão de novas eventuais certidÕes negativas, ou, certidÕes positivas com efeitos de negativa. (art.

43, § 1o, da Lei Complementar no 12312006 e Decreto no 8.538/2015).

4.5, A nâo-regularizaçáo da documentaçâo, no interstício do prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 156, da Lei

no 14.133 de2021, sendo facultado à Câmara Municipal, convocar as licitantes remanescentes, de

forma subsequente, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou

instrumento equivalente, ou mesmo, revogar a licitaçáo. (art. 43, § 20, da Lei Complementar no 12312006

e Decreto no 8.538/2015).

4.6. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratiaçâo para a

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual (MEl),

conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar no

considerado por definição como "empate ficto".

12312006 e art. 5o, do Decreto no 8.538/2015,

4.7. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pela

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP)ou Microempreendedor lndividual(MEl), sejam

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. (arl. M, § 1o, da Lei

Complementar no 1231200ô e Decreto n" 8.538/20'15).

4.8. O critério de desempate previsto, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo tiver

sido apresentada por Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor

lndividual (MEl). (art. 45, § 2", da Lei Complementar no 12312006 e Decreto no 8.538/2015).

4.9. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar no 12312006, ocorrendo o empate ficto,

proceder-se-á da seguinte forma:

4.10. Encerrada a disputa de lances, a Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou

Microempreendedor lndividual (MEl), mais bem classificada, poderá apresentar proposta de preços

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado. (art. 45, inciso l, da Lei Complementar no 12312006 e Decreto no 8.538/2015).

4.1'1. A Microempresa (ME), Empresa de pequeno porte (Epp) ou

Microempreendedor lndividual (MEl) melhor classificada, será convocada pelo(a) Pregoeiro(a), para se

desejar, apresentar nova proposta de preços para desempate, no prazo máximo de até 05 (cinco)

1
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minutos, contados após o encerramento da disputa de lances, sob pena de preclusão. (art. 50, § 70, do

Decreto no 8.538/201 5).

4.12. Não ocorrendo à contrataçâo da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou
Microempreendedor lndividual (MEl), serâo convocadas as empresas remanescentes, de forma
subsequente, na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, hipótese em que a
contratação deverá ocorrer pelo menor preço. (art. 45, inciso ll, da Lei Complementar no 12312006 e
Decreto no 8.538/201 5).

4.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa (ME), Empresa de

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual (MEl) que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 3.3.1 do Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor proposta. (art. 45, inciso lll, da Lei Complementar no 123/2006

e Decreto no 8.538/2015).

4.14. Só poderá ofertar nova proposta de preços, caracterÍstica de novo lance final, a Microempresa

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual (MEl) que estiver "on-line",

durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de LicitaçÕes Compras BR, no sítio eletrônico

www.comprasbr.com.br, sob pena de preclusáo.

4.15. Caso o representante legal da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou

Microempreendedor lndividual (MEl), nâo esteja presente durante o certame, (a) Pregoeiro(a) dará

continuidade à sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta e/ou lance final.

4.í6. Na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no caput dos arts. M e 45 da Lei

Complementar no 12312006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

vencedora do certame. (art. 45, § 1o, da Lei Complementiar no 12312006 e Decreto no 8.538/2015).

4.17. Em se tratando de Sociedades Cooperativas, legitimadas nos termos da Lei e do Edital,

podendo se sagrar vencedora do certame e, preenchidos todos os requisitos impostos para habilitaçâo,

aplicar-se-á as benesses garantidas às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou

Microempreendedor lndividual (MEl), da Lei Complementar no 123t2006, respeitando as vedaçÕes do

art. 3o, § 4o, inciso Vl, da Lei Complementar no 12312006 e Decreto no 8.538/2015). (art. 34, da Lei

Federal n' 11.48812007).

5.

5.í. Até 03 (hês) dias úteis antes da data designada paÊa abertura da sessão pública, quatquer

pessoa poderá impugnar este Edital, conÍorme previsto no art. 164, da Lei 14.133t2021.

Avenida Brasil, 3470 - Cenlro
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5,2. A impugnaçâo poderá ser realizada por forma eletrônica, via e-mail:

licitacao@camarapontapora.ms.oov.br, por petiçâo devidamente protocolada no protocolo geral da

Câmara Municipal de Ponta Porâ de Ponta Porâ - MS, em horário de expediente (07h00min às

13h00min) e/ou via Portaldo Compras BR (wwwcomprasbr.com.br).

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

5.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame

5.5. A concessáo de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

5.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro no mesmo prazo mencionado em item 5.1, exclusivamente por meio eletrônico via internet,

no endereço indicado no Edital.

5.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios Íormais aos responsáveis

pela elaboraçáo do edital e dos anexos.

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEII'IA "COMPRASBR'':

6.1. Para fins de credenciamento os interessados na participaçâo do presente certame, deverâo

apresentar-se de forma "on-line", durante a sessâo pública virtual, no âmbito do Portal de LicitaçÕes

Compras BR, no sÍtio eletrônico www.comprasbr.com.br, o qual, hr-se-á mediante aceitaçáo eletrônica

dos termos e condições do Edital, utilizando-se de chave de identificaçáo (login) e da senha de uso

pessoal.

6.2. Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçâo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e

lances e de julgamento.

6.3. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessâo pública.

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

^ (
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6.4.í. Está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

6.4.2. Nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega

menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXX|ll, da Constituição;

6.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrÔnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leino 14.133, de2021.

6.6. O fornecedor enquadrado como mrcroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art.40, da Lei

n.o 14.133, de 2021.

6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 54.6 sujeitará o licitante às sançóes

previstas na Lei no '14.133, de 2021, e neste Edital.

6.8. Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçâo da proposta e dos documentos

de habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo

pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos

licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.
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6.í0. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizaro seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

6.10.í. Aaplicaçâo do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir

a melhor oferta.

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mÍnimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.í1. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.1í.í. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço.

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema

eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Câmara Municipalou de sua desconexáo.

6.í3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.í4. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa junto ao sistema

eletrônico de licitaçôes, implicará definitivamente na responsabilidade legal pelos atos praticados pelo

credenciado, bem como, a presunção de capacidade técnica suficiente para operacionalizaçâo do

sistema e realização das transaçóes inerentes ao referido "PREGAO ELETRÔNICO", sob pena, de

responsabilidades administrativas, civil ou criminal.

6.í5. Entende-se por representação, qualquer pessoa física (PF), aquele a quem a licitante confere

poderes, inclusive no que se refere à outorga de procuraçôes, quando munido de documentação oficial

que o habilite a responder em nome da licitante, o qual, fazer-se-á mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
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a) Cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira

nacional de habilitaçâo (CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante apto ao

credenciamento, quando elegÍvel.

b) Comprovaçâo de poderes legais para representaçáo da licitante:

l. Tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual

es§am expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal

LSTAu] i]L N4AR) GR(I§N DO SI-II

investidura

ll. Tratando-se de representante outorgado: instrumento "público" ou "particula/' de procuraçâo,

que comprove os poderes do mandante para a outorga, com competência expressa que lhe confere

poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de tal investidura, à título

da outorgante, acompanhado de ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração subsequente,

devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual estejam

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura.

6.16. Verificadas todas as credenciais, sem conhecimento de identificação da licitante, e desde que

haja interessados, será declarada iniciada a sessáo pública de abertura da presente licitaçâo, casual

dos acessos providos e administrados pelo Portal de Licitaçôes Compras BR, de forma que, não será

aceito a partir desse momento, a admissão de novos interessados, retardatários, ou ainda, a inclusâo

de qualquer documento ou informaçâo que deveria constar originalmente da documentaçâo de cada

fase do procedimento licitatório.

6.17. A sessâo pública de abertura transcorrerá de forma ininterrupta até o encerramento dos

trabalhos, salvo por motivos justos, quando a mesma poderá sêr suspensa por prazo a ser definido

pelo(a) Pregoeiro(a), podendo ocorrer o reinÍcio na própria sessâo, ou ainda, a posterior, para análises

que se fizerem necessárias.

6.í8. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada

representante só poderá importar apenas à uma única firma credenciada para participação do presente

certame, nâo cabendo em hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representaçÕes múltiplas ou

afiliadas.

6.í9. Todos quantos participarem de licitação promovida pela Câmara Municipal, têm direito público

subjetivo à Íiel observância do pertinente procedimento estabelecido na Lei, podendo qualquer cidadão
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acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a

realização dos trabalhos.

6.20. O nâo-comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma uonline', durante a

sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitaçôes Compras BR, no sítio eletrônico

www.comprasbr.com.br, nâo impedirá que elas se realizem, não cabendo ao ausente, reclamaçâo de

qualquer natureza, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei.

VIA SISTEMA ELETRÔNICO:

7.1. A participação no certame se dará sempre por meio eletrônico, de forma "online", em sessÕes

públicas virtuais, no âmbito do Portal de Licitaçóes Compras BR, no sÍtio eletrônico

wwwcomprasbr.com.br, mediante chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada

sob sua própria responsabilidade, de conhecimento único, sigiloso e intransferÍvel.

7.2. Para a inclusão da proposta de preços e dos documentos de habilitaçáo, por padrão, o

representante credenciado, devidamente autorizado pela licitante, deverá aceitar eletronicamente o

"Termo de Credenciamento", "Termo de Habilitaçáo" e "Aceite de Termos", disponibilizados quando do

acesso provido ao sistema eletrônico de licitaçóes.

7.3, A documentação requerida para participaçâo da presente licitaçáo deverá ser anexada

obrigatoriamente ao sistema eletrônico de licitaçôes, de acordo com o tipo do conteúdo especÍfico para

cada fase do certame, conforme os "itens 8 e 11" do Edital, referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e

aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente, obedecendo as seguintes condições:

a) De acordo com o tipo do conteúdo, a inversâo da documentaçáo requerida, implicará

sumariamente na desclassificação e/ou inabilitaçâo da licitante, no presente ceilame.

b) O prazo máximo para envio da proposta de preços será de até 10 (dez) minutos, imediatamente

anteriores à data de sua apresentaçâo.

c) Arquivos em formato digital ".pdf' (portable document format) e/ou convertidos, caso sejam

produto de escaneamento ou digitalização.

d) Em situaçôes excepcionais, a critério do(a) Pregoeiro(a), e para fins comprobatórios, o envio

da documentação requerida poderá ser solicitado, a qualquer tempo, durante as sessôes públicas

virtuais, quando e sempre que necessário.
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7.4, Toda documentação requerida para participaçâo da presente licitação, inclusive, quando se

ventilar de declaraçÕes formais, à exemplo de que tratam os ANEXOS do Edital, sempre que remetidos

via sistema eletrônico de licitaçÕes, deverão constar devidamente assinados, com identificaçâo do

signatário e assinatura do responsável legal, sob pena de desclassificaçâo e/ou inabilitaçâo da licitrnte

que o fez.

7.5. É de responsabilidade exclusiva de cada usuário, o sigilo de sua senha, bem como, seu uso

em qualquer transaçâo efetuada diretamente pela licitante e/ou seu credenciado, nâo cabendo, em

hipótese alguma, ao provedor do sistema eletrônico de licitaçóes, sobre a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes pelo uso indevido (login e senha), ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à interessada acompanhar todas as operaçôes realizadas via sistema eletrônico de

licitaçôes, durante as sessões públicas virtuais, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância e/ou desÍdia de quaisquer mensagens emitidas pelo próprio sistema,

ou ainda, qualquer outro motivo que resulte a desconexâo da licitante.

7 .7. Na hipotese de desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema eletrônico de licitaçôes, no

decorrer da etapa competitiva do certame, e este pêrmanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarâo sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, situaçâo em que, serâo considerados

válidos e vigentes.

7.8. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a)com o sistema eletrônico de licitaçôes, persistir por

tempo superior a í0 (dez) minutos, a sessâo pública virtual será suspensa automaticamente e

reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão para a realizaçáo de diligências, com vistas ao

saneamento de erros e/ou falhas nâo-substanciais da PROPOSTA DE PREÇOS ou dos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema eletrônico de licitaçôes, com no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, devendo

a ocorrência ser registrada na circunstanciada ata.

7.10. Toda e qualquer comunicaçâo com o(a) Pregoeiro(a), se dará somente via "chat" do sistema

eletrônico de licitações, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, vedada quaisquer tentativas,

atitudes e/ou outros meios, que não sejam oficiais ou de costume, sob pena de não ser conhecido.

8. Do coNTEúoo-PRoPosrADE pREÇos:

Avenida Brasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

CNPJ: 03.569.878,'0001 -30
E-mail: presrdeociacicamarapsntapora ms.gov.llr
www.carnaÍapontapora. ms. gov.brffi

\



cÂmnnn MUNTcTPAL
DE PONM PORA

ESTAü] D[ MAI'O GR6§] Do §JL

8.1. Para fins da proposta de preços, a proponente deverá registrar preços a serem ofertados, em

campo próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificaçâo, remetidos obrigatoriamente via

sistema eletrônico de licitaçôes, de forma "on-line", no âmbito do Portal de Licitaçóes Compras BR, no

sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, e igualmente apresentada em papel timbrado da empresa,

formulário próprio ou conforme modelo do ANEXO l, devidamente rubricada e assinada, em todas as

suas páginas, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, contendo no mínimo,

todos os requisitos abaixo, consistentes em:

8.2, Razão social, endereço, dados para contato e/ou informaçÕes complementares

8.3. Dados bancários: conta, agência, código e nome da instituiçâo (preferencial).

8.4. Número do processo e da licitação.

8.5. Descrição do objeto, sem conter alternativas ou qualquer outra condição que induza o

julgamento a ter mais que um resultado, conforme modelo de PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO ll) do

Edital, ou equivalente.

8.6. Marca e fabricante.

8.7. Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data

de sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais,

incidentes sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso.

8.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

8.9. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incrdam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaçâo

de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

8.í í. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.
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8.12. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í 3. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

8.14. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

8.í5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêneia de

contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas.

8.16. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas

e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados

sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vÍrgula, unitário e total, com nÍvel de

precisâo "TRUNCAR", desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis

erros de arredondamento.

8.17. Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especiÍicaçóes técnicas constantes

do TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, poderá ser efetuada

diligências para esclarecimentos acerca da conformidade da proposta de preÇos.

8.18. O desatendimento de exigências meramênte formais que não comprometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensâo do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento

da licitação ou a invalidaçáo do processo.

8.19. O objeto ofertado estará sujeito à "análise técnica", isto é, prévia análise quanto ao atendimento

dos requisitos e parâmetros de aceitaçâo, em confronto com as descriçÕes constantes do TERMO DE

REFERÊNClA, elaborado pelo Órgâo requisitante competente, os quais poderâo aferidos e analisados

por servidor(es) técnico(s) designado(s) e devidamente capacitado(s), devendo ser desconsideradas

todas e quaisquer ofertas, que nâo atendam às condiçôes fixadas neste Edital e seus anexos.

9. DAABERTURA DA sEssÃo, GLASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES.
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9.í. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessâo pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

9.2, Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçâo, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante,

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificaçâo da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)e os

licitantes.

9.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

9.9. O lance deverá ser ofertado conforme o critério de julgamento.

9.í 0. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.1í. O licitante somente poderá oferecer lances inferiores ou maior percentual de desconto, em

relação ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença

de valores ou de percentuais entre os lances, de no mÍnimo0,1% (um décimo porcento), que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

9.13. Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.
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9.í4. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

9.15. Prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçâo,

inclusive no caso de lances intermediários.

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde

classificação

9.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçóes.

9.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

9.í9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.20. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

9.22. No caso de desconexâo com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir portempo superior

a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicaçâo do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.24, Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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9.25. O julgamento levará em consideraçâo o critério disposto no preâmbulo deste Edital, e a
classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e

aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei.

9.26. Em relação a itens não exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada peto

Decreto no 8.538, de 2015.

9.27. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se

manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.3í. A classificaçáo das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos

e aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei.

9.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçâo, o(a)

Pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.33. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Câmara Municipal.

9.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.35. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

9.36. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, a proposta readequada ao

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.37. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prevo.

9.38. Após a negociaçâo do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da

proposta.

10. DA FASE DE JULGAi,IENTo

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçâo no certame, conforme previsto no

arl. 14 da Lei no 14.13312021.

10.2. Caso atendidas as condiçôes de participaçâo, será iniciado o procedimento de habilitação

í0.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) veriÍicará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 4.4 e 4.6 deste edital.

10.4. Verificadas as condiçôes de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

E:ãE
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í 0.5.1 . Contiver vícios insanáveis.

10.5.2. Não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no termo de referência

10.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação.

10.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal.

10.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.6. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal.

10.7. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a)

Pregoeiro(a), que comprove:

10.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.7.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85o/o (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal, equivalente à diÍerença entre este último e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

í0.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

í0.10.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Câmara

Municipal, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo

aceitaçâo da proposta.

í 0.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

ESTADO D[ MATO GROSSO Do SUL

CN P"l : 03.569-878,'0OO 1 -30
E-mail: presidencia@camaÍapontapoía.ms.gov.br
wwvy.carrârâpônlapoÍã. ms.gov.trÍ

Avenida Bíasi|,3470 - Centro
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Fbrá - MS

tr:-.âtr

#ffi



cÂunnn MUNTcTPAL
DE PONTA rcRA

ãJIADO Df MAIC (iK)TY] U) SI.JL

í 0.í í.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem

a substância das propostas.

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correçâo a indicaçâo de

recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando náo cabÍvel esse

regime.

11.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentiar a documentaçáo requerida, êm campo

próprio, devidamente disponível, sob pena de inabilitaçâo, remetida obrigatoriamente via sistema

eletrônico de licitaçÕes, de forma "on-line", no âmbito do Portal de LicitaçÕes Compras BR, no sÍtio

eletrôn ico www. comprasbr. com. br.

Habilitação jurídica

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente quê, por força de
lei, tenha validade para fins de identificaçáo em todo o território nacional;

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

c. Microempreendedor tndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo Íicará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio httos://www.gov.br/empresas-e-neoocios/pt-
br/empreendedor;

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL!: inscriçâo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda Uniâo e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstruçâo Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de
marco de 2020;

f. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

g. Filial, sucurcal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

t
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h. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar
adequado à Lei no 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designaçáo dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organizaçâo das
Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de.dezembro
1971;

i. Ato de autorização para o exercÍcio da atividade, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

j Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou
da consolidaçâo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos crêditos tributários
federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751. de 02 de outubro
de2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasile da.Procuradora-Geralda Fazenda
Nacional.

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGÍS);

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1943:

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de
atividade e compatívelcom o objeto contratual;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Dishital e/ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contratia ou
concorre;

g. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto
contratual, em relaçáo aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá
comprovar tal condiçâo mediante a apresentação de declaraçâo da Fazenda respectiva
do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
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Qualificação Econômico-Financei ra

a. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua contrataçâo, ou de sociedade
simples;

b. Certidão negativa de falência, recuperaçâo judicial ou extraludicial, expedida pelo distribuidor
da sede do fornecedor;

c. Caso o fornecedor esteja em recuperaçáo judicial ou extrajudicial, deverá ser @mprovado o
acolhimento do plano de recuperaçâo judicial ou a homologação do plano de recuperagâo extrajudicial,
conforme o caso;

d. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstragÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

e. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um).

f. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contratagâo deveráo atender a todas as
exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura
(Lei no 14.133, de2021, art. 65, §1o);

g Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

h. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deflnido pela Receita
Federal do Brasil para transmissâo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso,
ou outro limite estabelecido pela legislaçâo aplicável;

i. Caso o fornecedor apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio lÍquido mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor totrl estimado da contrataçâo;

j. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

a. Comprovaçâo de capacidade operacional para execuçâo de brnecimento similar de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contrataçâo, ou ao
item pertinente, por meio da apresentaçâo de certidáo(Ões) ou atestado(s), fomecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

b. Será admitida, para fins de comprovaçâo de quantitativo mínimo de fornecimento similar, a

apresentaçáo e o somatório de diferentes certidôes ou atestados de fornecimentos executados de
forma concomitante.

c. Os atestados de capacidade técnica poderâo ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

d. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que deu

Avenida Brasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - tunta Porá - MS

CNPJ: 03 569.87810001 -30
[.-ntail: presidencia(rcâmarapontapora.ms.gov.br

www.camãraponlapoía. ms.gov.bÍffi
1



cÂunnn MUNTcTPAL
DE PONM PORA

ESTAM l} MAIO GK]§) Do SUL

suporte à contrataçâo, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

DAS DECLAmçOeS

11.1.1 Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a empresa nâo foideclarada

inidônea por nenhum órgão da Câmara Municipal Pública de qualquer esfera de Governo,

devidamente assinado (Anexo lV);

Declaraçáo de que nâo mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos, devidamente assinado (Anexo lV);

Declaração de cadastro no E-CJUR, para fins de cumprimento das exigências do TCIM§, com

o carimbo CNPJ da licitante (Anexo V); observação! n? ausência dessa declaraçâo o licitante

nâo será eliminado, sendo requisito apenas para celebração de contrato;

Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das condições

locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitaçáo (Anexo Vl);

Declaraçâo para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de que, no ano-calendário

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Câmara Municipal

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 4o, § 2o, da Lei

Federal n" 14.133t202í (Anexo Vll);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deÍiciência e

para reabilitado da previdência social (Anexo Vlll).

DrsposrçoEs GERATS DA HABTLTTAçÃO:
Os documentos exigidos para habilitaçáo deverâo ser enviados por meio do sistema, em

formato digital.

As certidóes que nâo apresentarem o prazo de validade em seu corpo serâo consideradas

válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data

prevista para realizaçâo da sessão pública do Pregão.

Todos os documentos relativos à habilitação, deveráo ser correspondentes à tazào social e ao

número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitaçáo,

salientando que:

Se for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz.

Se for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e válidos

para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei.

11.1.2

1 1.1.3

11.1.4

1 1.1.5

1 1.1.6

11.1.7

1 1.1.8

1 1.1 .9

11.1.11

11.1.12
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11.1.13

11.1.14

1 1.1.15

1 1.1.16

11.1.17

1 1.1.1 I

11.1.19

11.1.20

11.1.21
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As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual

(MEl), por ocasiâo da participação em certames licitatórios, deverão apresentiar toda a

documentaçâo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restriçâo, sob pena de inabilitaçáo, conforme disposiçôes contidas

no Edital. (art. 43, da Lei Complementar n' 12312006).

Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser epresentados em

original ou cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia), entretanto, estaráo sujeitos a

verificaçâo de sua autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através

de diligências e validações devidamente realizadas pelo(a) Pregoeiro(a).

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo

imposiçâo legal.

Para aferir o exato cumprimento das condiçôes de habilitaçáo, caso necessário, o(a)

Pregoeiro(a) poderá diligenciar-se, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante

apresente o original dos documentos estabelecidos neste Edital, nâo podendo escusar-se de

exibi-lo, constituindo-se motivo bastante para a sua inabilitagâo.

Em hipótese alguma, serão aceitos "protocolos" ou'comprovantes', referente a solicitaçÕes

feitas junto à órgâos de serviços públicos e/ou suas repartiçôes (expedidor), em substituigâo

aos documentos estabelecidos neste Edital, tâo pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, mesmo

que devidamente autenticadas, neste último, caberá ao(a) Pregoeiro(a), decidir sobre sua

aceitação.

Todos os documentos apresentados para participaçâo da presente licitaçáo, serão retidos

pelo(a) Pregoeiro(a) e, obrigatoriamente, juntados aos autos do processo, facultado aos

licitantes credenciados, fiscalizar a autenticidade formal e material, daqueles remetidos via

sistema eletrônico de licitaçôes, de forma'on-line", no âmbito do Portal de Licitaçôes Compras

BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, e, impugná-los, querendo.

Serâo sumariamente inabilitadas, as licitantes que náo apreseRtarem os documentos

estabelecidos neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, que

impossibilitem seu entendimento, sua veracidade, ou que, nâo atendam satisfatoriamente as

exigências do ato convocatório.

Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçâo, nos termos

dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de2021.

Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traduçâo livre.

Avenida Brasil, 3470' Centro
TêleÍone; (67) 3437-9900
CEP: 799O4-630 - PonA Porá - MS

cNPJ: 03.569.878/0001 -30
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Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação seráo traduzidos por

tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 2g

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderâo ser apresentados em original ou por

cópia autenticada.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relaçáo à

integridade do documento digital ou quando a lei

§1o, e art. 6o, §4o).

o exigir. (lN no 3/2018, art.40,

Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, nâo será permitida a substituiçáo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.193t21, art. 64,

e lN 73/2022, art. 39, §4o):

Complementaçáo de lnformaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame.

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissâo de contrataçâo poderá sanar erros ou

falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habil itação e classificaçâo.

A inclusâo posterior de documentos será admitida em caráter complementar de informações

acerca dos documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos

existentes à epoca da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos

requisitos da proposta e da habilitação.

Para fins de verificaçâo das condiçÕes de habilitaçá0, o(a) Pregoeiro(a) poderá, diretamente,

realizar consulta em sítios oficiais de órgâos e entidades cujos atos gozem de presunçáo de

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meío legalde prova.

Na hipÓtese de o licitante não atender às exigências para habilitaçâo, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, ate a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

ffi Avenida Brasil. 3470 - Centro
ÍeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Pr.:rá - MS
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11.1.33

11.1.34

í 1.1.35

1 1.1.36

11.1.37

11.1.38

11.1.39

11.1.40

11.1.41

11.1.42

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condiçâo para

participaçâo na licitaçâo (art.40 do Decreto no 8.538/2015).

Se a oferta nâo for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o(a)

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificaçâo das licitantes, na ordem de

classificaçâo, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitrbiÍidade, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo-lhe adjudicado o objeto

da presente licitação e declarado vencedor.

Nâo tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência expressa ou

renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os rêcursos interpostos, o(a) Pregoeiro(a)

proclamará a superação da fase, podendo avançar para Íase seguinte, ou seja, adjudicaçâo e

homologação.

A critério do(a) Pregoeiro(a), serâo realizadas tantas sessões públicas virtuais quanto

necessárias, podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, 
"m ,,

procedência à análise detalhada dos documentos apr$entados, em qualquer fase da licitaçáo,

desde que observados os procedimentos previstos no Editale na legislaçáo em vigor.

O(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, poderá âlteJar as datas ou as pautas das sessÕes

públicas virtuais a serem realizadas, podendo inclusive, adotálas ou transferi-las em funçâo

do desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência.

Será lavrada ata circunstanciada de todas as sessôes públicas virtuais realizadas, que conterá

toda e qualquer manifestação aos principais fatos e âtos praticados, a qual deverá ser assinada

pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, quando for o caso.

Antes da publicaçâo dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, serâo

antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informaçôes referentes aos resultados,

avaliaçÕes, análises, julgamentos, adjudicaçâo e homologaçâo, ou mesmo, qualquer tipo de

comparaçáo entre as licitantes, relativo às propostas de preços e/ou às documentaçôes

apresentadas.

Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o(a) Pregoeiro(a) no procedimento de

julgamento da presente licitação e/ou subcomissáo, caso haja, resultará na exclusáo sumária

da licitante que o fizer.

A critério do(a) Pregoeiro(a), todas as intimaçôes e decisÕes referentes ao certame,

ressalvadas aquelas cuja publicaçâo na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderáo ser

divulgadas nas condiçôes a seguir:

Nas sessÕes públicas virtuais, via sistema eletrônico de licitaçôes e/ou em Diário Oficial do

MunicÍpio de Ponta Porâ-MS.

Avenida Brasil.3470 - Cenúo
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Purá - MS

cNPJ: 03.569.87810001 -30
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É de responsabilidade da empresa licitante o acompanhamento de todas as publicaçôes dos

Editais e demais disposiçÕes referentes ao Certame,

12.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intençâo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão

(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivagão da intençâo de recorrer, para decidir se admite ou nâo o recurso, fundamentadamente.

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçôes de admissibilidade do recurso.

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse d ireito.

12.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.í33,

de2021

12.6. Uma vez admitido o recurso, o prazo recursal é dê 3 (três) dias úteis, contados da data de

intimaçâo ou de lavratura da ata.

12.7. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superiol a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12,9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

12.10. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

tr:lfd:tr
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12.11. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12'12.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12.13,Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico.

conhecido, por nenhum outro meio

12.15, Na hipótese de interposiçáo de recurso, o sistema eletrônico de licitaçÕes notificará as demais

licitantes, que poderão impugná-lo, após o que, com a apreciação de todas as argumentaçôes, o(a)

Pregoeiro(a) comunicará do seu resultado e, convocará os interessados para nova sessão pública

virtual, caso necessário, na forma da Lei.

13.í. O objeto da licitaçâo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos

recursos apresentados. :

13.2. Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro ençaminhará o processo da

licitaçâo à autoridade competente, para homologaçâo do resultado e convocaçáo da licitante vencedora

para a assinatura do Contrato, a qual poderá, motivadamente, revogar a licitaçâo, por interesse público,

ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no

procedimento, sem que caiba desta decisâo qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus

representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos

que tiver suportado no cumprimento do contrato.

'14.1. Homologado o resultado da licitaçâo, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-

Avenida Brasil, 3470 - Cerrtro
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-ti30 - Ponta Poíã - MS
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se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas neste

Edital.

14.2. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura

do contrato, a Câmara Municipal poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitaçáo

justificada do adjudicatário e aceita pela Câmara Municipal.

14.4. O prazo de vigência da contratação e de'12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante

as condiçÕes do art. 107 da Lei 14.1 33121 .

15.1. Os preços contratuais propostos somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de no

mÍnimo 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 14.13312021.

15.2. Para reajuste e/ou revisâo será observado Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC,

por se tratar de material de consumo, com data -base vinculada à data do orçamento estimado,

EDA

í 6.1. A entrega dos produtos deverá ser executada em conformidade com o estabelecido no Anexo

| - Termo de Referência, e as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas neste Edital e na minuta de

contrato, se houver. Os objetos serâo recebidos conforme o disposto no art. 140 da Lei 14.133t21 .

DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

na Minuta de Contrato.

DO PAGAMENTO:

17.2. O pagamento será efetuado em conformidade com o estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

1 DAS
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IV

V

18.1 . O descumprimento das condiçÕes estabelecidas neste instrumento sujeitará a o licitante ou o

contratado às penalidades previstas na Lei n. 14.133121e devidamente descritas no edital.

18.2. O licitante ou o contratado, de acordo com o art. 155, da Lei 14.133t21, o licitante ou o

contratado será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

- nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa
durante a licitaçâo ou a execução do contrato; lX - fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

í9.3. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

í9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condiçÕes

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitaçâo, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Avenida Brasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Fonta Porá' MS
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í9.5. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançôes:

| - advertência;

ll - multa;

!!! - impedimento de licitar e contratar;

!V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í9.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'19.7. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a licitante ou o contratado der

causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se justifiear a imposiçâo de penalidade mais grãve.

í9.8. Asanção de multa será aplicada no percentualde 20% (vinte porcento) do valordo contrato

licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no item 1g

deste Edital.

19.9. . A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos itens ll, lll, lV V Vl e Vll do item 19.2., quando nâo se justificar a imposíção

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Cámara

Municipal Pública direta e indireta do Município de Ponta Porã/MS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.10. . A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável

pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens Vlll, lX, X, Xl e Xll do item 19.2., bem como pelas

infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V, Vl e Vll do mesmo tópico que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitatório, e impedirá o

IV

V
orientações dos órgãos de controle.
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Câmara Municipal Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.11 . As demais regras e procedimentos para análises e aplicaçôes de sançÕes serâo aplicados de

acordo com os art. 155 a 159 da Lei 14.133121.

19.12.Q licitante ou o contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua

notificaçâo, para recorrer das penas aplicadas. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser

considerada como aceita na forma como foiapresentada;

í9.13.Os valores apurados a título de multa serâo retidos quando da realizaçào do pagamento à

CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderâo ser cobrados administrativa ou judicialmente

após a notificaçâo.

20.1. As obrigaçôes decorrentes desta licitaçâo serâo formalizadas através de contrato, nota de

empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condiçÕes fixadas no Edital e seus anexos,

na legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora.

20.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedora ou beneficiária

será convocada para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, conÍorme

o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, considerando-se razoável para

este fim, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua convocação por parte da Câmara

Municipal, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 155,

da Lei no 14.133 de 2021.

20.3. O prazo estipulado para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,

poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual perÍodo, durante o seu transcurso, quando

solicitado pela licitante vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

Município, a critério da Câmara Municipal, observado o disposto no § 1o art. 90o, da Lei no 14.133 de

2021.

20.4. Quando a convocada não assinar o contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,

ou ainda, nâo os aceitar ou retirá-los nos prazos e condiçÕes estabelecidas, será facultado à Câmara

Municipal, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de classificaçâo,

para a celebração do contrato nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor.

ffi Avenida BÍasil, 3470 - Centro
TereÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-ti30 - Ponta Porá - MS

CNPJ: 03.569.87810001-30
E-mail: presidencia(_clcamarapontapora.ms.gov.br

www.camarapontapoÍâ. ms.gov. hr
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20.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçâo para a
contratação, ficarâo os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

21

2.1 O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ 147.678,30(cento e quarenta e sete mil,
seiscentos e setenta e oito reais e trinta centavos) em razâo dos preços de mercado, apurados
mediante pesquisa prévia realizada pela Câmara Municipal, e juntados aos autos do processo por
ocasiâo do julgamento. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da Câmara
Municipal, na dotação abaixo discriminada:3.3.90.30.00 - Materialde Consumo

2.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercÍcio, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2.3 A contrataçâo terá prazo de duraçâo de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua
assinatura, ou ainda, tratando-se de execução imediata e integral, podendo ser substituído pela

nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a critério da Câmara Municipal.

22.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico.

22.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o

horário de BrasÍlia - DF.

22.3. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contrataçâo.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da

disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Câmara Municipal, o

princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresêntaçáo de suas propostas e a

Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçâo ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara

Municipal.

22.7. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do

interesse público.

EI:1-âEI

ffi Avenirla Brasil, 3470 - CentÍo
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

CNPJ: 03.569.87810001 -30
[-mar I : presidencra(rcamôrapontapora. ms.gov. br
www.carnarapontâFroÍa, rns.gov. bt
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22,8. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.comprasbr.com.br e

www. camarapontapora. ms. gov. br/transparência/.

22.10.As condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos, constituem-se parte integrante e

complementar do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, independentemente de

transcrição do seu texto ou redaçâo, como se neles estivessem contidas e a ele se vincula.

22.11. As garantias de participaçáo (garantia da proposta) e de execução (garantia contratual), quando

exigíveis, bem como, seus respectivos reforços, serâo recusadas quando fixarem condiçÕes

incompatÍveis com este Edital, ou contiverem disposiçôes conflitantes com a legislação que rege a

presente licitação, assim como, que orienta a emissâo e aceitaçâo de tais documentaçâo e/ou

finalidade.

22.12.Até a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a licitante

adjudicada poderá ser sumariamente excluída, se a Câmara Municipal de Ponta Porá-MS tiver

conhecimento de fato desabonador à sua classificação e/ou habilitaçâo, conhecidos após o julgamento

do certame em epÍgrafe, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

22.'13. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado, que

possa, ainda que indiretamente, elidir o princÍpio da igualdade e isonomia, entre as licitantes. As

normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal, a finalidade e a

segurança da contrataçáo.

22,14. Não serão aceitos qualquer tipo documento apresentado em papeltérmico e/ou copiativo, ou

ainda, qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados, salvo quando, apresentados em original

ou autenticados por qualquer meio oficial.

22.15.Será dispensado o "reconhecrmento de firma", a qualquer tempo e quando exigível, se for

possível confrontar a assinatura do signatário com aquela constante do seu documento de identificação,

ou ainda, estando este presente e assinar o instrumento diante de um "agente público" da Câmara

Municipal. (art. 3o, inciso l, da Lei no 13.72612018).

Avenida Brasil, 347C - Cenlro
Telefone; (67) 3437-9900
CEPr 79904-630 - tunta Porá" MS

cNPJ: 03.569.87810001-30
L-nlarl : presidenciaclcamarapontapora.m§,Eov.br

www carnarapontapoía.nrs.gov. bÍ
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22.16.Para agilidade dos expedientes administrativos, solicita-se que as proponentes interessadas,

façam constar na documentaçâo requerida para participação da presente licitação, dados cadastrais

impreterivelmente atualizados, como por exemplo: endereços, telefones, e-mail, preposto e/ou

responsável para contato, neste caso, conhecidos após o julgamento do certame em epÍgrafe.

22.17.O(a) Pregoeiro(a), para atender o interesse da Câmara Municipal, poderá relevar omíssôes

puramente formais, caso sejam observadas na documentação confiada ao certame, constituída da

proposta de preços e/ou habilitaçâo, desde que, nâo contrariem a legislaçâo em vigor e nâo

comprometam a lisura da licitação, sem prejuízo da promoçâo de diligências, quando e sempre que

necessário.

22.18. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital,

através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br

www. camarapontapora. ms. gov br)

22..,|.9.A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações, referentes à

PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, confiados ao certame.

22.20.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais

de acesso, ainda que por terceiros.

22,21. É Oe responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela

informaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteraçâo dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

22.22.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcação no momento

da habilitaçâo.

22.23. O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer tempo, solicitar os originais de qualquer documento, para

confrontação às reprografias apresentadas pela licitante, caso julgue necessário.

22.24. É de responsabilidade da empresa licitante o acompanhamento de todas as publicaçôes dos

Editais e demais disposiçôes referentes ao Certame.

Avenida BÍãsil, 3470 - Centío
TeleÍone; (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - tunta Porá - MS

ESTAU] DÊ ÍlIArc GROSSO DO SUt
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E' mail : pÍesidencia(a:iicamarapontapora. tns.gov.br
www.camaÍaponlâpora. ms. gov. br
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23. DO

23-1. Fica eleito o foro de Ponta Porã/MS para dirimir as questões oriundas do presente Edital e nâo

resolvidas na esfera administrativa, para processar e julgar qualquer controvérsia resultante da
licitação, que nâo possam ser dirimidas administrativamente, com exclusâo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

24. DOS

24.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante e complementar:

ANEXO I - Termo de referência;

ANEXO ll - Proposta de preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaraçâo de enquadramento de porte empresarial (MEt/ME/Epp);

ANEXO lV - Modelo de Declaraçâo de idoneidade e de não existência de trabalhadores menores;

ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento de cadastro no E-cJUR;

ANEXO Vl - Modelo de Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e
das condiçóes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaÇâo;

ANEXO Vll - Modelo de Declaração para as Microempresas e Empresas de pequeno porte de que
cumprem com o disposto no art. 4', s 2o, da Lei Federal n" 14.133t2021;

ANEXO Vlll - Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência social.

ANEXO lX - Modelo de Procuração;

ANEXO X - Minuta do Contrato Administrativo.

Ponta Porâ/MS, 15 de jutho de 2024

rar

ffN\
J

ffi Ayenida BÍasil. 3470. CentÍo
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - lvls

cNPJ: 03.569.878/0001 -30
f -marl: presidencia(@camarapontapora.m§.gov. br
www.caÍnarapontâpora.nrs. gov.br
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(Processo Administrativo n'2412024 e Pregâo no 0312024)

1. COttOçÔeS GERATS DA CONTRATIçÃO

1.1. Aquisição de material de expediente para a Câmara Municipal de Ponta PoríMS, nos termos
da tabela abaixo, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de
acordo com as subdivisôes na forma de itens que compÕem estê instrumento.

Avenida Brasil, 3470 - Centío
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta PoÍá - MS

LSIAUJ tJÊ. NIAIO GROSSO IX) SUL

cNPJ: 03,569.878/0001 -30
E-marl : presidenciaG)camaíaponlapoÍa ms.gov.br
www.carnarapontapôra. Íns.gov.hÍffi

lOXIÁ

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT UNIDADE

DE MED'DA
QUANT,

TOTAL

VALOR

TJNITARI

o

VALOR TOTAL

I

Agenda Tipo: Executiva

Brochura, Revestimento

Capa: Papelão

lmpregnado Com Latex,

Quantidade Folhas: 208

FL, Gramatura: í 59

G/M2, Comprimento:

205 MM, Tipo

Encadernaçâo:

Costurada, Largura: 145

M

240265 UN 40 R$ 44,54 R$ 1.781,60

2

Apontador Lápis

Material: Termoplástico,

Tipo: Escolar, Cor:

Variada, Tamanho:

Médio, Quantidade

Furos: 1, Características

Adicionais: Com

Depósito

430290
CX

24 Unid
10 R$ 35,53

3

Caixa Arquivo Material:

Papelão Kraft, Onda

Simples., Dimensáo (C

XLXA): 140X240x
360 Mm. CM, Cor:

Pardo, lmpressâo: Com

UN 200 R$ 6,99 R$ 1.398,00

R$ 355,30

602026
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Campo

ldentificaçâo,

Características

Adicionais:

Apresentaçâo

Unidade

Para

Em

4

Calculadora Eletrônica

Número Dígitos: 12 UN,

Tipo: Mesa (4

Operaçôes Básicas),

Fonte Alimentação:

Pilha Aa, Características

Adicionais: Visor Lcd

Com lnclinaçâo, Cálculo

De Porcentagem E

462280 R$ 26,80 R$ í.072,00

5

Caneta Esferográfica

Material: Acrílico

Transparente,

Quantidade Cargas: 1

UN, Material Ponta:

Esfera De Tungstênio,

Tipo Escrita: Fina, Cor

Variado, Características

Adicionais: Corpo

Sextavado E Tampa

Ventilada.

432816
CX

50 Unid.
R$ 67,90 R$ 3.530,80

6

Clipe Tratamento

Superficial: Niquelado,

Aplicaçâo: Fixar Papéis

E Similares, Tamanho:

210, Material: Aço

Carbono, Formato:

Paralelo

433000
CX

100 Unid
60 R$ 7,31 R$ 438,60

7 Clipe

Superficial:

Tratamento

Niquelado,

367973 CX 60 R$ 7,78 R$ 466,80

Avenida BÍâsil, 347C . CenlÍo
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - tunta Porá- MS

cNP.r, 03 569.878/0001-30
L-ma,l : presidencia((i/camarapontapoía.nlt. gov.br

www.caÍnarapontapoÍa.tns. gov.brffi
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Aplicação: Fixar Papéis

E Similares, Tamanho:

410, Material: AÇo

Carbono, Formato:

Paralelo

100 Unid.

I

Cola Composiçâo:

Polivinil Acetato - Pva,

Cor: Branca, Aplicaçâo:

Escolar, Características

Adicionais: Lavável, Náo

Tóxica, Validade Mínima

18 Meses, Tipo: Líquido.

382072
Frasco

40 G.
55 R$ 2,59 R$ 142,45

o

Cola Composiçâo:

Polivinil Acetato - Pva,

Aplicação: Papel,

Características

Adicionais: Secagem

Rápida, Tipo: Bastão

312299
Frasco

40G
80 R$ 4,80 R$ 384,00

10

Corretivo LÍquido

Material: Base D'Água -

Secagem Rápida,

Apresentaçâo: Frasco,

Aplicaçâo: Papel

Comum ML, Volume: 18

M

201129 UN 100 R$ 4,07 R$ 407,00

11

Envelope Branco

Material: Offset, Modelo:

Saco Padrão, Tamanho

(C X L): 240 X 340 MM,

Cor: Branco, Gramatura:

80 G/M

468419 UN 5000 R$ 0,79 R$ 3 950,00

12
Envelope Material: Kraft,

Modelo: Saco Padrão,

Tamanho (C X L): 260 X

459338 UN 2200 R$ 0,41 R$ 902,00

ffi Avenida Brasil,3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
C[P: 79904-630 - Ponta Porá - MS

CNPJ: 03.569.878/0001 -30
[-mail : presidencia(dcamarapontapoÍa.ms.gov.br
www.cârilarâponlâpora.ms.gov.br
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360 MM, Cor: Parda,

Gramatura: 80 G/M2

13

Envelope Material: Kraft,

Modelo: Saco Padrâo,

Tamanho (C X L): 110 X
170 MM, Cor: Parda,

Gramatura: 80 G/M

459314 UN 3000 R$ 0,35 R$ 1 050,00

14

Estilete Tipo: Lâmina

Retrátil, Espessura: 18

MM, Material Corpo:

Emborrachado,

Características

Adicionais: Com Trava

De Segurança

485372 UN 40 R$ 8,54 R$ 341,60

15

Etiqueta Adesiva

Material: Papel Alcalino,

Cor: Branca, Largura: 99

MM, Aplicação:

lmpressora Jato Tinta,

CaracterÍsticas

Adicionais: Folha A4 C/

I Etiquetas, Altura:

67,70 M

282898
Pacote

100 Unid.
40 R$ 123,25 R$ 4.930,00

16

Etiqueta Adesiva

Material: Papel, Cor:

Branca Largura: 60 MM,

Comprimento: 170 MM,

Tipo: Autoadesiva,

Características

Adicionais: Folha A4 C/

4 Etiquetas

379248 Pacote

100 Unid.

40 R$ 123,92 RS 4.956,80

17
Extrator

Material:

Espátula,

Grampo

Metal, Tipo:

Tratamento

405486 UN 40 R$ 5,08 R$ 203,20

ffi Avenida Brasil, 3470 - Centío
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 799O4-630 - Porrta Porá - MS

cNP.r: 03.569.87&000i -30
E-marl: fjÍesidencia(OcamaÍapontapora ms.g(lv.br
www.camaraponlapotà. ms_gov.t)r
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Superficial: Niquelado

18

Fita Adesiva Material:

Polipropileno, Tipo:

Transparente, Largura:

50 MM, Comprimento:

50 M, Aplicação:

Empacotamento

445375 UN 55

19

Grampeador Material:

Metal / Borracha, Tipo:

Mesa, Capacidade: 15

FL, Tamanho Grampo:

26t6

617122 RS

20

Grampo Pasta Material:

Aço Estanhado,

Apresentação: Trilho,

Características

Adicionais: Capacidade

300 Fl Papel

751lM2lComprim. Haste

50mm

367981
50

R$ 28

21

Grampo Grampeador

Material: Metal,

Tratamento Superficial:

Galvanizado/Cobreado,

Tamanho: 2616, Uso:

Grampeador De Mesa

425226 1 95 00

22

Kit Capa Encadernação

CAPA LISA + CAPA

TRANSPARENTE LINE

Material: Polipropileno

Tipo: A4, Cor: lncolor,

Formato: 210X297 M

316200 UN 50 R$ 0,82 R$ 41,00

lEl.-.rrn
Hffi
Etffi

R$ 10,33 R$ 568,15

UN R$ 1.400,00

70 R$ 1.973,30

cx

1000 Unid.
30 R$ 6,50
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23

Kit Organizador de Mesa

Porta-Papel Material:

Acrílico, DimensÕes: 29

X 11 X 33 CM, Cor:

lncolor, Aplicaçáo:

Organizador

Documentos,

Características

Adicionais: 3 Divisórias.

6í6535 UN 30 R$ 27,25 R$ 817,50

24

Lâmina Estilete Material:

Aço, Largura: 18 MM,

Aplicaçâo: Estilete

Retrátil, Comprimento:

100 M

348239
EMB

'10 unid.
40 R$ 6,70 R$ 268,00

Lápis Preto Material

Corpo: Madeira,

Diâmetro Carga: 2 MM,

Dureza Carga: Hb

Características

Adicionais: Sem

Borracha Apagadora,

Material Carga: Grafite

272348
CX

144 Unid.
R$ 76,50 R$ 1.530,00

26

Livro Ata Material: Off-

Set Branco, Quantidade

Folhas: 100 UN,

Gramatura: 56 GlM2,

Comprimento: 310 MM,

Largura: 220 MM,

Características

Adicionais: Capa Dura

Na Cor Preta,

numeradas e pautadas

469001 UN 40 R$ 26,93 R$ 1.073,20

27
Livro Ata Material: Papel

Off-Set, Quantidade

Folhas: 200 UN,

357412 UN 30 R$ 36,06 R$ í.081,80

ffi Avenida Brasil, 3470 - Cerúro
Teleíonei (67) .3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

cNP.r: 03. 569.8781000 1 -3t)
E-marl: presiderrcia(çucamaÍapontapora ms.gov. br
www.carnaraponlâpora. ms. gov. t)Í
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Gramatura: 56 GlM2,

Comprimento: 300 MM,

Largura: 205 MM,

Características

Adicionais: Capa Dura

Na Cor Preta,

numeradas e pautadas

28

Livro Ata Material: Papel

Alta Alvura, Quantidade

Folhas: 50 UN,

Gramatura: 56 GlMz,

Comprimento: 298 MM,

Largura: 203 MM,

CaracterÍsticas

Adicionais: Capa

Dura/Numerado/Sem

Margens

424371 5,85R$1

14,23

I

29

Livro Protocolo Material:

Papel Off-set,

Quantidade Folhas: 50

FL, Comprimento: 216
MM, Largura: 153 MM,

Tipo Capa: Dura,

Características

Adicionais: Com Folhas

Pautadas E Numeradas

sequencialmente,

Material Capa: Papelão,

Gramatura Folhas: 54

G/M

249369

30

Caneta Marca-Texto

Material: Plástico, Tipo

Ponta: Porosa, Cor:

Fluorescente / Diversas,

Tipo: Base Agua,

CaracterÍsticas

283672 UN 300 R$ 3,51 R$ 1 053,00

Avenidã BÍâsil,3470 - Centro
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

cNPJ: 03.569.87810001.30
E-nra1l : presidencia(:lcamarapontapora.ms.gov.br
www.camarapontâpcya, ills. gov. bíffi

UN 30 R$ 475,50

UN R$ 1 565,30
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Adicionais: Traço 2, 5mm

31

Papel Fotográfico Tipo:

Glossy Brilhante

Largura: 210 MM,

Comprimento: 297 MM,

Gramatura: 180 G/M2,

Compatibilidade:

lmpressora Jato De

Tinta / Laser

451897
PCTE

50 folhas
80 R$ 36,96 R$ 2 956,80

32

Papel Autoadesivo

Material: Plástico, Cor:

Branca, Gramatura: 180

G/M2, Comprimento:

297 MM, Largura: 210

MM, Acabamento

Superficial: Brilhante

463147 PCTE R$ 54,60 RS 4.368,00

33

Papel Sulfite para

lmpressâo Formatado

Tipo: Offset, Tamanho

(C X L): 297 X 210 MM,

Gramatura: 75 GlM2,

Cor: Branco,

Característica Adicional :

Personalizado

461 800
RESMA

500 Íolhas
2200 R$ 32,98 R$ 72.556,00

34

Papel Sulfite Oficio2

Para lmpressâo

Formatado Tipo: Offset,

Tamanho (C X L): 297 X

210 MM, Gramatura: 75

GlMz, Cor: Branco,

Característica Ad icional:

Personalizado

461 859
RESMA

500 folhas
200 R$ 37,43 R$ 7 486,00

35 Papel Vergê Material

Celulose Vegetal, Tipo

232233 PACOTE 50 R$ 27,19 R$ 1.359,50

80
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Clássico, Cor: Branco

Linho, Gramatura: 180

GlM2, Comprimento:

297 MM, Largura: 210

MM, Formato:A4

50 folhas

36

Pasta Arquivo Material:

Papelão Duro, Tipo: AZ,

Largura: 290 MM, Altura:

350 MM, Lombada: I
CM, Cor: Preta,

Tamanho: Ofício,

Aplicaçâo: Arquivo De

Documento,

CaracterÍsticas

Adicionais 1'. Com

Ferragem Niquelada,

Fixador Plástico Rígido.

291879 UN 210 R$ 23,15 R$ 4.861,50

37

Pasta Arquivo Material:

Couro Sintético, Tipo:

Catálogo, Largura: 330

MM, Altura: 240 MM,

Cor: Preta, Capacidade:

1 00 Envelopes Plásticos

FL, Características

Adicionais 1: Com

Quatro Furos

616803 UN 200 R$ 34,63 R$ 6.926,00

38

Pasta Arquivo Material:

Cartolina, Tipo:

Classificadora, Largura:

250 MM, Altura: 340

MM, Lombada: 40 MM,

Cor: Variada,

Características

Adicionais: Com

Ferragem E Sem

Elástico, Gramatura:

31 9879 UN 680 R$ 3,10 R$ 2.108,00

Avenida Bíasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

cNPJ: 03.569.87810001 -30
E-marl: presidenclacicamarapontapoÍa.ms.gov.br

www.camaíaponlâpoía. ms. gov. bÍffi
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Mínima 240 clMz,
Capacidade: 200 FL,

Aplicação: Arquivo De

Documento,

Características

Adicionais 1: 4 Vincos,

39

Pasta Arquivo Material:

Papelâo, Largura: 350

MM, Altura: 235 CM,

Cor: Variados,

Características

Adicionais: Com Aba E

Elástico, Aplicação:

Documentos

610473 3,98R$

40

Pen Drive Memória

Portátil

Microcomputador

Capacidade Memória:

16 GB, Características

Adicionais: Estilo

Canivete ou Cruzer

Blade, Tipo: Pen Drive

467654 24,33

41

Perfurador Papel

Material: Metal, Tipo:

Mesa, Capacidade

Perfuraçâo: 22 FL,

Funcionamento:

Manual, Quantidade

Furos: 2 U

486502 R$ 702,60

42

Pilha Tamanho: Palito,

Modelo: AAA,

Características

Adicionais: Nâo

Recarregável, Sistema

Eletroquímico: Alcalina,

41 9860 PCT 40 R$ 12,81 R$ 512,40

Avenida Brasil. 3470 - Centm
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - tlts

cNP.t. 0:i. 569.8 78/'000 1 .30

E-ma l. presiderlcia(qjcamaraponlatx,ra.tns.gov.br
www.(tarnar;:pontapoia. rns.gov.brffi

UN 680 R$ 2.706,40

UN R$ 729,90

UN 20 R$ 35,13
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Tensâo Nominal: 1,5

43

Pilha Tamanho: Média,

Modelo: AA, Sistema

Eletroquímico: Alcalina,

Tensâo Nominal: 1,5

341044 PCT 40 R$ 440,00

44

Pincel Atômico Material:

Plástico, Tipo Ponta:

Feltro, Tipo Carga:

Recarregável , Cor

Tinta: Variada

CaracterÍsticas

Adicionais: Com 2

Espessura Escrita 2,5 E
5,5 Mm, Tinta

Permanente

299292 UN

45

Régua Escritório

Material: Acrílico,

Comprimento: 30 CM,

Graduação:

CentÍmetro/Mil Ímetro,

Tipo Material: Rígido,

Cor: Cristal,

Transmitância:

Transparente

313142 UN R$ 4,70 R$ 188,00

46

Tesoura Material: Aço

lnoxidável, Material

Cabo: Plástico,

Comprimento: 18 CM,

CaracterÍsticas

Adicionais: Cabo

Anatômico Preto, Ponta

Fina

316231 UN 40 R$ 20,45 R$ 818,00

47 Borracha

Escrita

Apagadora

Material:

437684 Caixa 20 R$ 17,30 R$ 346,00

Avenida BÍasil. 3470 - CentÍo
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

cNPJ: 03.569.87810001 -30
E-mail: prêsidencia@'camârapontapoía. ms,gov. br
www.camaÍapon tapora. ms. gov. br

rí.%tã
Blhi+
É}ffi

tí

R$ 11,00

30 R$ 8,71 R$ 261,30

40
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Borracha, Comprimento:

40 MM, Largura: 30 MM,

Cor: Branca, Tipo: Macia

60 Unid

VALOR TOTAL R$ 147.678,30

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposiçôes deste Termo de Referência, prevalecem as disposiçÕes deste
Termo de Referência.

1.2. Os bens objeto desta contrataçáo são caracterizados como de natureza comum.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no
Resoluçâo n" 0412024.

1.4. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez)anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lein" 14.133, de2021.

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a entrega
de materiais de expediente é uma necessidade permanente da Câmara Municipal de Ponta Porã.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação
que compôe a presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em
relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.6. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO Oe NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A fundamentação da contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. A presente demanda justifica-se tendo vista que esta Casa Legislativa identificou a necessidade
de aquisiçâo de material de expediente para a Câmara Municipal de Ponta Porâ (CMPP) para a
reposiçâo do estoque, bem como pela necessidade da manutençâo dos trabalhos administrativos,
operacionais e rotineiros nos setores, dando continuidade ao serviço público aceitável.

2.3. Considerando que para o funcionamento desta Casa de Leis é de grande importância a referida
aquisiçáo para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois o material de expedrente é
o mÍnimo necessário para que o servidor público possa exercer suas funçÕes.

2.4. Ém razâo disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela e mostra-se essencial
a aquisiçâo para o pleno funcionamento da Administração Pública.

Avenida Brasil, 3470 - Centío
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Poíá - MS

cNPJ: 03.569.878i0001 -30
E mar I : presidenciâ(qicamarapontapoía ms. gctv. bt
www.carrarapontaporâ.nls.gov.t)r

E::iÊE
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3.3. Salienta-se que essa soluçâo tem sido utilizada no
eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da CMPP

3. oescntÇÃo DA sol-uÇÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o ctcLo DE vtDA Do
OBJETO

3.1 . A solução proposta envolve a contrataçâo de uma empresa especializada que será responsável
pelo fornecimento regular e contÍnuo de material de expediente à Câmara Municipalde Ponta Porâ.

3.2. Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais de expediente
necessárias, os períodos inÍormados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opçào e a mais
vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob os princípios da oportunidade e conveniência da
Administraçâo Pública, é a efetiva Aquisiçâo de Materiais de Expediente. lsso também se deve à boa
qualidade e procedência de cada produto licitado.

último pleito e tem se mostrado mais
até o momento.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. As obrigaçôes das partes serâo formalizadas por meio da celebraçâo de contrato e observará
os termos da Lei no 14.13312021.

Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de 01 (um) dia útil, contados do recebimento do pedido
pelo fornecedor.

5.1.1. A solicitação deve ser feita pelo responsável pelo Departamento de Almoxarifado da
Câmara Municipal de Ponta Porâ através dos seguintes meios: e-maí|, aplicativos de mensagens,
telefone ou outros métodos disponíveis.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razôes
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçâo de
prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

5.3. O pedido nâo será limitado a quantidade mínima, tendo em vista a Câmara Municipalde Ponta
Porâ náo possuir estoque de produtos.

5.4. Durante a execução do contrato, o Contratado assumirá as seguintes obrigaçôes:

5.4.1. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçÕes,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as indicaçôes referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
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5.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 19g0);

5.4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos;

5.4.4. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas;

5.4.5. lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.

Locale horário da entrega dos produtos

5.5. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Brasil, no 3470, Centro
(Câmara Municipal de Ponta Porã/MS - Departamento de Almoxarifado).

5.6. Os produtos serão entregues no seguinte horário: Das 07 (sete) às 12 (doze) horas.

6. MODELO DE GESTÃO DO GONTRATO

6,1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 202'1, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

do Contratado para reuniáo rnicial para apresentação do plano de fiscalizaçâo, que conterá informaçÕes
acerca das obrigaçÔes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelo(s) respectivo(s) substituto(s)(Lei n" 14.133, de 202'1, art. 117, caput).

6.7. O contrato ou o instrumento equivalente oriundo desta contrataçâo terá como responsável:

6.7.1. FISCAL DO CONTRATO: Diretor(a)de Atmoxarifado.

ffi Avenida Bra..;il, :i470 . Centro
Telêíône: (67) 3437-9900
CEP: 79904-ti30 - Pnnta Ptrrãr- MS

CNPJ | 03. 569.878,'0001 -30
L marl: presidencia(ç,camara|x)ntap0Ía. ms.gov. br.

www.carírarap0ntapôía. íns. gov.i)r
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7. CR|TÉR|OS DE MEDrçÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conficrmidade com as
especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da notificaçâo da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, após a verificaçâo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atendimento
das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.'133,
de 2021, com a comunicaçáo ao contratado para emissâo de Nota FiscaUFatura no que pertine à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a soluçâo, pelo Contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçâo
durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, náo será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv2lente, corerá o prazo de 10 (dez)
dias Úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administraçâo, na forma desta
seçâo, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para
a aferiçâo do atendimento das exigências contratuais.

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisáo acima será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo
valor nâo ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de2021

7.9. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

ffiffi
Avenidà Erasil. 347fJ - Centro
Teleíone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta porá - MS

cNPJ: 03.569.87810001-30
[-rnai | : presidencia((!camarapontapoía.ms.Bov. t]r
www.caÍna rapon tápoía_ ms.gov_ br
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7.9.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.9.7. os dados bancários do Contratado;

7.10. A Nota Fiscal ou a Fatura deverá ser encaminhada ao e-mail
fi nancei ro@camarapontapora. ms. gov. br.

7.11. Havendo erro na apresentaçáo da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularizaçâo da situaçáo, sem ônus ao Contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada
no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar identificar possÍvel razâo que impeça a contratação no âmbito
do orgão ou entidade, tais como a proibiçáo de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo
ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do
Contratante.

7.15. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinçâo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela extinçâo do contrato, caso o Contratado nâo regularize sua situaçáo.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentaçâo da nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidaçâo da despesa,
conforme seçâo anterior.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Avenida Brasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - tunta Porá - MS

cNPJ: 03.569.87810001.30
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7 .21. O Contratante poderá, por ocasiâo do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retençÕes
nâo realizadas em meses anteriores.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo
vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, nâo sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçâo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FoRMA E cRITÉRlos DE sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR E FoRMA DE FoRNEctMENTo

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio darealizaçâo de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será continuado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificaçâo em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo Íicarâ condicionada à verificaçâo da autenticidade no sÍtio
https://www. gov. br/empresas-e-neqocios/ot-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL!. inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstruÇâo Normativa DREI/ME n.o 77, de 1B de março de 2020;

8,9. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

ffi Avenida Brasil, 3470 - Centro
Ielefone, (67) 3437 -99OO

CEP; 79904'630 - Fonla Ptrrá - M§

cNPJ: 03,569.8181000i-30
I maiL presidencia(rcamarapontax)ra.nrs.gov. l]Í
www.camaíapontapora. ms. gov. t)í
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata da assembleia guê o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei no
12.690. de 2012: documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante
a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei no
5.764. de 16 de dezembro 1971 ;

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidaçâo respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da Uniâo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de seruiço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1o de maio de 1g43:

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distritale/ou Municipal/Distritaldo domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

8'20. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto oontratual,
em relaçâo aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condiçâo
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123. de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Avenida Brasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 7990a-630 - Ponta Porá - MS

ESTADO D€ MATO GMSSO Do SUL
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Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua contratação, ou de sociedade
simples;

8.23. Certidâo negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede do fornecedor;

8.23.L Caso o fornecedor esteja em recuperaçáo judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperaçâo judicial ou a homologaçáo do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçâo deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Leino 14.133,de2021, art.65, §1o);

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.24.4. Os documentos referidos acima deveráó ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissâo da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped, quando
for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislaçâo aplicável;

8.24.5. Caso o fornecedor apresente resultado inferior ou ígual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para
fins de habilitaçâo patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contrataÇâo;

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26. Comprovaçâo de capacidade operacional para execugáo de serviço similar de complexidade
tecnolÓgica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente,
por meio da apresentação de certidáo(ôes) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito
pÚblico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.26.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a
apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma
concomitante.

8.26.2. Os atestados de capacidade técnica poderâo ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

ffi Avenirla Brasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437 "9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

CNPJ: ü3.569.878i0001 -30
[-marI: presidenciaGi,camârat]ontapoía.ms.g0v. bí
www.camarapontâpora. Íns. gôv-bÍ
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8.26.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçáo da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

Outras comprovações

8.27. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participaçâo:

8.27.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituiçâo do consórcio,
subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designaçâo do consorcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência
contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os
consorciados;

e) Definição das obrigaçÕes e responsabilidades de cada consorciado e das prestaçÕes
específicas;

f) Previsâo de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo
consÓrcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execuçâo do
contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao
objeto da contrataçâo;

g) lndicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que
deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contrataçáo e
praticar todos os demais atos necessários à participaçáo na dispensa eletrônica e execução do
objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua
composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral
cumprimento do objeto da contrataçáo, observado o prazo de duraçâo do consórcio, definido na
alínea "c" desta subdivisâo;

8.27.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebraçáo da contrataçâo, a
constituiçâo e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.27.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à
habilitação jurídica e habilitaçâo fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de
falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica,
quando exigida, será observado o disposto no inciso lll do caput do artigo 1S da Lei no 14.133, de
2021.

8.27.4.

consórcio
A inabilitaçâo de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçâo
complementar, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021:

El:]T,iE
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8.28.1. A relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarâo o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o
disposto nos arts. 40, inciso X|,21, inciso I e 42, §§2" a 60 da Lei no S.764. de 1g71;

8.28.2. A declaração de regularidade de situaçâo do contribuinte individual- DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

8.28.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.28.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos
cooperados presentes nessa assembleia;

8.28.5. Ata da reuniâo
da contrataçâo direta;

em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto

8.28.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
no 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo
órgão fiscalizador:

8.28.7. Documentaçâo que seja demonstrativa de atuaçáo em regime cooperado, com
repartiçâo de receitas e despesas entre os cooperados, caso essâ circunstância nâo esteja
evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisôes anteriores.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.'l O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 147.678,30 (cento e quarenta e sete mil,
seiscentos e setenta e oito reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item
1.1.

10. ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRh

10.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correráo à conta de recursos próprios
consignados no Orçamento da Câmara Municipal

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotaçâo:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovaçâo da LeiOrçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ponta Porâ/MS, 18 de junho de2024

m da Cruz
Diretor de Almoxarifado

Avenidâ Bíasil, 347C - Centro
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 7990a-630 - funta Porá . MS

cNPJ. 03.569.87810001 -30
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçO

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ou utilizar a proposta impressa
do sistema de cotaçâo)

Pregão Eletrônico n. _12024.

Razâo Social:

CNPJ:

Endereço:

OBJETO: Contrataçâo de empresa para (OBJETO), conforme especificaçÕes e quantidades
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRÇÃO MARCA UNIDADE DE
MEDIDA

QTD V.

UNITÁRIO
V. TOTAL

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o serviço ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital
e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local/Data

Nome e Assinatura do Representante

Observação: A presente proposta deverá ser apresentada assinada pelo representante legal.

Avênida BÍasil, 3470 . Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - ponla porá - MS

CNPJ: 03.1169.8iI8i0001.30
Ê mail : pÍêsidencia(ArcamalapontapoÍa.nrs.gov. br
www.camaÍapontapora. rTts.gov. l)tffi
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLAmçÃo DE ENQUADRAMENTo DE MtcRoEMpREsAs E EMeRESAS DE
PEQUENO PORTE

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Eu, portador (a) da Carteira de ldentidade R.G. no

SSP/ e inscrito no CPF/MF no

representante da empresa

Declaramos também que:

( ) Somos optante do simples nacional

( ) NAO somos optante do simples nacional.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERIDÂO emitida pela Junta
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma
do art. 80 da lnstruçâo Normativa no. 10312007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC.

Atenciosamente,

Local/Data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

ffi Avenida Brâsil, 3470 - Centío
TeleÍone: (67) 3437-9900
CtP: 79904-630 - Pôrrta Poíá' MS

cNPJ: 03.569.878t000i -30
f -marl: presidencia(d'camaraítontaíloía m§.90v. br
www.aamaÍapontapôra.Íns.gov.tlÍ

participaçâo
diferenciado

essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.o 12312006.

na licitaçâo,
concedido a
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ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAntçÃo DE TDoNEIDADE e oe NÃo exstÊttcrR oe TRABALHADORES
MENORES

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante).

Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico no xxt2O24,
Processo Administrativo no xxl2024 que a e com sede

inscrita no CNPJ/MF sob n. 

-- 

e com lnscriçâo Estadual n.
por seu(s) qualificagáo(Ões) do(s) outorgante(s)),

da Cédula de ldentidade RG n.

neste ato representada
Srs(as)._, portadores(as)

e inscrito(s) no CPF sob n que:

1. Não está impedida de participar de licitaçáo ou de contratar com a Câmara Municipal, assim

como não foi declarada inidônea por qualquer órgáo dasAdministraçôes Públicas da Uniâo, de Estados

ou de Municípios, estando, portanto, apta a contratar com o poder público.

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatoze) anos.

Local/Data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

Hffi
Avenida Brasil, 347C - Centío
Telefoner (67) 3437-9900
CEP: 799O4-630 - Ponta Poíá - MS

cNPJ: 03.569.8781000I-30
L-ntail: presidenciaG)camarapontapora.rns.gov. br
www.camarapontapoía. ms.gov_ br
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ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo DE cADAsrRo

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Aempresa , inscrita no CNPJ n"
Rua , oo_, Bairro

no que se referir ao Pregáo Eletrônico no xx12024,
SAGRADA VENCEDORA DO CERTAM E realizarâ
de Contas do Estado de MS, no Portal do Jurisd
dados atualizados. DECLARAAINDA, ciência da
e-mail informado no sistema, viabilizando o encami
aceitando que o objeto só seja executado após a

Local/Data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

sede em

no site do
válido e

ffi Avenida Brasil, 3470 - Centro
TeleÍone: (67) 3437-9900
C[P: 79904-630 - Ponta Poíã, MS

CNPJ: 03. 569.8781'000 1.30
f srail: pÍesidencia(Scamarapontapoía.rl§,gov.br
www.CaínAÍap,onlAfloía. mS. gOV.br

por seu representante legal,
DECLARA para fins de cumprimento das exigências do TC/MS e especialmente
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ANEXO VI

MoDELo DE DEcLAmÇÃo DE coNHEcrMENTo DE ToDAS As rNFoRtunçôes E DAs
cottotÇoes LocAts PARA O CUMPRTMENTO DAS OBRtcnÇOeS OBJETO On UCITAçAO.

pnecÃo eternôrurco N. xí2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' xxt2024

A empresa
sediada à Rua/Avenida
cidade de

Setor/Bairro

o Senhor nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na portador da
Carteira de ldentidad eno e CPF n" DECLARA, sob as penas da Lei, que tomou
conhecimento de todas as informaçôes e das condiçôes locais para o cumpri mento das obrigaçÕes
objeto da licitaçâo, conforme disposto no inciso Vl do art. 67 da Lei N. 14.í33, de 'l de abrilde2021

Local/Data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

na
Estado de _, neste ato representado pelo seu sócio/procurador

ffi Avenida Brasil. 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

cNPJ: 03 569.878/0001,30
E-marl: presidenciaGlcamâÍapon[apora.nrs.gov.br
www.camarapontapora. ms. gov. br

rx&.lil.íH
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_, inscrita no CNPJ sob o no

-t
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ANEXO VII

MoDELo DE DEcLARAçÃo eann As MTcRoEMpRESAs E EMpRESAs DE pEeuENo poRTE
DE QUE CUMPREM O DISPOSTO NO ART.4O, § 2O, DA LEI FEDERAL N" 14.í33/2021;

pnecÃo eterRônrco N. xí2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nxú2024

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

como empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 4o, § 2o, da Lei Federal n' 14.13312021

Local/Data

Nome e Assinatura do Representante Legal

Avenida BÍasil, 3470 - Centío
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta porá - MS

cNPJ: 03.569.878/0001 -30
E-ma!li pre§idencia(qlcamarapontapoía.ms.g0v. bÍ
www.catnaíaFJontàpoía. Íns. gov. bÍffiffi

sediada à Rua/Avenida

-l

Setor/Bairro

-t

cidade de Estado de _, neste ato representado pelo seu sócio/procurador
o Senhor nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _, portador da
Carteira de ldentidade n" e CPF no DECLARA, sob as penas da Lei, que no ano-
calendário de realizaçâo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Câmara Municipal
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
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ANEXO VIII

MoDELo DE DEcLAnnÇÃo DE euE cuMpRE ls excÊxcns DE REsERVA DE cARGos
PARA PEssoA com DEFtctÊrcn E pARA REABILtTADo DA pneuoÊttctA soctAL
pReoÃo elernôNlco N" xí2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' xxt2024

A empresa inscrita no CNPJ sob o no _,
sediada à Rua/Avenida
cidade de Estado
o Senhor nacionalidade,
Carteira de ldentidade n" e CPF n' DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
as exigências de reserva de cargos
Social, previstas em lei e em outras I

Lei N. 14.133, de 1 de abril de2021.

para pessoa com deficiência
normas específicas, conforme

e para reabilitado da Previdência
disposto no inciso lV do art, 63 da

Local/Data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

Avenida BÍasil, 3470 - CentÍo
Telefone: (67) 3437-9900
CEP; 79904-630 - Ponta porá. MS

CNPJ: 03 569.878/0001-30
E mail: presrdencia(.i)camataponlapoÍa ms.gov.bí
www.camaíapontâpoÍa.m§. gov. []Íffi

Setor/Bairro na
representado pelo seu sócio/procurador

e domiciliado na _, portador da



cÂunnn

ANEXO !X

MoDELo DE PRocunaçÃo

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

pnecÃo eternônrco N" xí2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' xxl2024

Por este instrumento, a

no inscrito no CPF sob o no

no Pregão Eletrônico No xxl2024 da Câmara
formular ofertas e lances de preços, desistir de
demais atos pertinentes ao certame.

ASSINATURA

NOME COMPLETO

NO DO CPF DO MANDANTE

Ayenida BÍasil, 3470 - Centío
Telefone; (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - l!,ts

CNPJ: 03. 569.878i'000 1 -30
L marl: presidencia((rcamarapontapoÍa.nls.gov.br
www.carnaÍaponlâpora. ms. goú tlr

Ponta

ffi

sediada
inscrita no CNPJ sob o

outorga poderes a
portador do documento de identidade

para representá-la
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No xxxí2024

coNTRATo PARA loursrçÃo xxxxxxx
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A CAMARA
rurur.rrcíplr- DE PoNTA ponfums e I
EMPRESA XXXXX

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORfuMS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob n.o 03.569.878/0001-30, com sede naAv. Brasil, no. 3470, centro, nesta cidade
de PONTA pOnÃ - MS, neste ato devidamente representado pelo Excelentíssimo Sr. Presidente
Agnaldo Pereira Lima, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade RG n' 776.925 SSP/MS,
e do CPF/MF sob o n' 810.075.071-87 , residente e domiciliado na Rua Guaranta, no 21, Centro, CEP:
79.902406, cidade Ponta Porâ - MS.

CONTRATADA: )üXX, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no. x»<x, com sede
na xxxx, por seu representante legal xxxx, residente e domiciliado à xxxx, portadora da RG: xxxx,
expedida pela xxxx e CPF: xxxx., tendo em vista o que constia do Pregáo Eletrônico no XX, em
conformidade com a Lei no 14.13312021, e alteraçóes posteriores, têm entre si, justo e acordado, o
presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92. I E II)

1.1. Contratação de empresa para (OBJETO),
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação:

conforme especificaçÕes e quantidades

cLÁusuLA SEGUNDA - ucÊNclA E pRoRRoGAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 meses contados da assinatura do contrato, a
contar da última assinatura das partes, prorrogável por até 10 anos, a critério do
Contratante, na forma dos artioos 106 e 1 07 da i n' 14.133, de2021

2.3.1 O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem acima, desde que o faça
mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 10 (dez) dias antes do
vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogaçÕes do prazo de vigência.

Avenida Brasil, 3470 - Centro
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

CNPJi 03. 569.878rtn0 I -.30

E-matl: presidenciacr. camarapontapoÍa.ms.gov. ltr
www.camaíaponlapoía. ms.gov. br

!TEM DESCRTçÃO MARCA QTD UNIDADE
DE MEDIDA

V. UNITÁRIO V. TOTAL

ÍEl.a\ rí

ffi
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2.3.2 Dentre outras exigências, a prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administraçâo e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada
à época do aditamento pretendido, permitida a negociaçâo com o Contratado.

2.3.3 O Contratado nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e nâo poderá pleitear qualquer
espécie de indenizaçâo em razâo da nâo prorrogação do prazo de vigência contratual por
conveniência do Contratante.

2.3.4 Eventuais prorrogaçôes de contrato serâo formalizadas mediante celebraçâo de termo aditivo,
respeitadas as condiçÕes prescritas na Lei no 14.133. de 2021

2.3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as
sançÓes de declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaçâo.

2.3.6 Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercÍcios subsequentes ao da
celebraçâo do contrato estará sujeita a condiçÕes resolutivas consubstanciadas:

| - na inexistência de recursos aprovados nas rêspectivas Leis Orçamentárias de cada
exercÍcio para atender as respectivas despesas, acarretiando a extinçâo do contrato a partir
de sua ocorrência; ou

ll - na ausência de vantagem para o Contratante na manutençâo do contrato, desde quê o
Contratante comunique ao Contratado a op$o pela extinçâo do contrato com ao menos 2
(dois) meses de antecedência em relaçâo à próxima data de aniversário do contrato,
acarretando a extinçâo do contrato a partir da referida data de aniversário contratual.

2.3.7 Ocorrendo a resoluçâo do contrato, com base em uma das condiçôes resolutivas estipuladas no
item anterior desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenizaçáo.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (&.g:L!!L
Vll e XVlt!)

3'1 A forma de fornecimento, os modelos de gestâo e de execuçâo, assim como os prazos e condiçôes
de inÍcio, conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição,
constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

4 CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAçÃO

4.1 Não será admitida a subcontrataçâo, cessâo ou transferência, totalou parcial, do objeto contratual.

4.1.1 os pagamentos serão realizados exclusivamente ao contratado.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREçO (art. 92. V)

5.'t O valor total da contrataçâo é de R$ xx (xxxxxxx)

5.2 No valor acima estâo incluÍdos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes
da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contrataçáo.

EfRE

ffiffi
Avenrda Brasll. 3470 - Centro
TeleÍone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta porâ - MS

cÀlPt: 03.569.87810001 .30
L'oarl: presidencia(íir{,amaraponlapora.ms,. gov. Dr
www.caÍnarâfx)ntapora. ms.gov. l)r
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5.3 O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e Íornecidos.

5.4 Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contrataçâo,
perca as condiçÕes de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,
ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em
alguma das vedaçÕes previstas na Lei Complementar no 123, de 2006, nâo poderá deixar de
cumprir as obrigaçÕes avençadas perante a Administraçâo, tampouco requerer o reequilíbrio
econÔmico-financeiro, com base na alegaçâo de que a sua proposta levou em consideração as
vantagens daquele regime tributário diferenciado.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-sê
definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

6.2 Para fins de lmposto de Renda Retido na Fonte de que trata o artigo í58, inciso I da Constituiçâo
Federal, o Município em todas as suas contrataçôes com pessoas jurldicas deverá observar o
disposto no artigo 64 da Lei Federal n" 9.430/96, no artigo 15 da Lei Federal no 9.249119g5 e na
lnstrução Normativa da Receita Federal de no 1 2% de2012.

7 GLÁUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços contratuais propostos somente poderâo ser reajustados, após a periodicidade de no
mlnimo 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 14.13312021.

7.2 Para reajuste e/ou revisâo será observado Índice Nacional de Preços ao Consumidor- lNpC, por

se tratar de material de consumo, com data -base vinculada à data do orçamento estimado.

I CLÁUSULA OITAVA . OBRTGAÇÓES OO CONTRATANTE (Art. 92. X. XI E XIV)

8.1 .1

8.'l Sáo obrigações do Contratante

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e a documentação que o integra;

Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas
do Contratado;

Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Aplicar ao contratado as sançôes previstas na lei e neste contrato;

8.1.2

8.1.3

8.1.4

8.1.5

8.1.6

Avenida Brasil, 3470 - Centío
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

cNPJ: 03.569.87810001 -30
E-nrarl: presidencia(Ocamaralrontapora.nts.gcrv. br
www.carnarapontapoÍa. ms. gov. br

E:ITdtr
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8.1.7 Cientificar o órgâo de representação judicial da Procuradoria Geral da Câmara para adoçâo das
medidas cabíveis quando necessária medida judicialdiante do descumprimento de obrigaçÕes pelo
Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse parua boa execuçâo do ajuste, observado o prazo de 1O(dez)
úteis para decisâo, a contar da conclusâo da instrução do requerimento, admitida a prorrogação
motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposiçâo legal ou cláusula contratual
que estabeleça prazo especÍfico.

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias, contado a partir da conclusâo da instrução do requerimento,
sendo admitida a prorrogaçâo motivada desse prazo por igual perÍodo, e observado o disposto no
parágrafo único do artigo 131 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.10 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que
se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em
especial, a Lei no 13.709, de 14 de aqosto de 2018, com suas alteraçôes subsequentes.

8.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro nâo se
iniciará enquanto o Contratado nâo cumprir os atos ou apresentar a documentaçáo solicitada pelo
Contratante para adequada instruçáo do requerimento.

8.3 A Administração nâo responderá por quaisquer compromisgos assumidos pelo Contratrado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔeS OO CONTRATADO (art. 92. XtV. XVI e XVil)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a
seguir dispostas:

9.1 .1 Designar o responsável pelo acompanhamento da execuçâo das atividades e pelos contatos com o
Contratante;

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3 Comunicar ao contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relaçáo à datr da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo, caso ocorrida tal circunstância;

9.1.4 Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informaçáo por
eles solicitados;

ffi Avenida Brasil, 3470 - CentÍo
Telefone: (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta turá - MS

CNP.I: 03. 569.878i'OOOI -30
E -nrall: presidenciâ@camarapontapoía. Íns.gov. br
www.caÍnarapontapoía.ms. gov. br
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9.1.5

9.1.6

9.1.7

9.1.8

9.1.9

9.1 .10

9.1.1 1

9.1.12

9.1 .1 3

9.1.14

9.1 .15

9.1.16

9.1.17

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razáo da execuçâo do
contrato, nâo excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execuçâo contratual pelo contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida na documentaçáo que integra este instrumento, o valor correspondente
aos danos sofridos;

Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os
seguintes documentos: 1) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
2) certidôes que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de
habilitaçâo na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistras - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes e encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato, nos termos do artigo 121 da Lei no 14.133, de 2021;

Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que nâo es§a sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade coín as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitagáo;

Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas especÍficas (art. 116, da Lei n.o 14.133. de 2021);

Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. paráqrafo único, da Lei n.o 14.'t33. de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgaçâo e incorreta ou
inadeq uada utilizaçáo;

Arcar com o Ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo
de atividade;

Cumprir as disposiçÕes legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na
execução do objeto, bem como as normas de segurança do contratante;

Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e

Avenida BÍasil,3470 - CentÍo
Telefone; (67) 3437-9900
CEP: 79904-630 - Ponta PoÍá - MS

cNPJ: 03,569.87810001 -30
E-mailr plesidenciac)camarapontapora.ms.gpv.br
www.caÍnaÍapontâpora_rns. gov- brffi
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utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às
recomendaçôes de boa técnica e à legislaçâo de regência;

9.1 .18 Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei no '13.709. de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execuçâo deste contrato;

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localde execuçâo do objeto e nas
melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o
disposto no Capítulo Vll do TÍtulo lll da Lei no 14.133, de ?021.

9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.2 Em atendimento à Lei no 12.846. de 2013, o Contratado se compromete a conduzir os seus
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administraçáo
Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado nâo poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçâo,
compensaçâo, vantagens financeiras ou benefÍcios de oualquer espêcie relacionados de forma
direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser obseryado, ainda, pelos seus prepostos,
colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subconhatação.

9.2.1 O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o Contratado à
extinçâo unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuÍzo da aplicação das sanções
penais e administrativas cabÍveis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabilizaçáo de que tratam a Lei no 12.846, de 2013.

9.3 O Contratado obriga-se a nâo admitir a participaçáo, na execuçáo deste contrato, de:

9.3.1 agente público de órgão ou entidade licitante ou contratiante, ou terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionalespecializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 10 e 20 do artigo go

da Lei no 14.133, de 2021;

9.3.2 pessoa que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado funçâo na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestâo do contrato, ou que deles
seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
nos termos do inciso lV do artigo 14 elou parágrafo único do artigo 48 da Lei no 14.133, de 2021;

9.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedaçÕes previstas no artigo 14 da .:ei no 14.133, de 2021.

1O CLÁUSULA DÉCrMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (arr. 92. Xil)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratualda execuçáo.
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11 CLÁUSULI OÉClmn PRIMEIRA - trurmçÕEs E SANÇÕES lOrtltttrsTRATtvAS (art. 92. XtV)

í 1 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 202í , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaragáo falsa durante a execuçâo do contrato,

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de aqosto de 2013.

l1.2Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima
descritas as seguintes sançÕes:

a) Advertência, se o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando nâo
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lpi ni 14.133, de
2021)',

b) lmpedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritias nas alÍneas
"b", "c" e "d" do subitem acima desta cláusula, quando nâo se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave (art. '156, § 4", da Lei no 14.'133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e I'h' do subitem acima desta cláusula, bem como nas
alÍneas "b", "c" e "d" do referido subitem, que justiÍiquem a imposiçâo de penalidade mais
grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 2021).

d) Multa:
1 1 .2.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecuçâo total do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçâo oficial;
11.2.2 O descumprimento das demais obrigaçôes estabelecidas no contrato sujeitará a licitante
vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total
do contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicaçâo oficial;
11.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada sujeitará
está a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) sobre;
11.2.4 o valor da obrigação, limitada a 20 dias, após o vigésimo dia e a critério da administraçâo,
poderá ser considerada inexecuçâo total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades
previstas neste instrumento e na legislação vigente.
11.2.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

11.3A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 202't)

11.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sançÕes previstas neste Contrato
(art. 156, § 70, da Lei n" 14.133, de 2021).
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Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. í57. da Leino 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentaçâo que integra este instrumento, ou,
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no 14.133. de 2021).

5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

6 Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156. § 1o. da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

11,7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma nâo exclui a de outra.

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
no 14.133, de 2021).

1í.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos na Lei no

14.133. de 2021, ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídíca sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160 da Lei no

14.133. de 2021)

11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161 da Lei no 14.133. de 2021).

11 .11 As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COXTNATUAL (Art.92. XIX)

12.1O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos
artinnc a7a1?QoíÃÃaí daIaino 14.1 ??, rla )ã211
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12.1 .1 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extrnção por ato unilateral
da Administração, prevista no artigo 138 da Lei no 14.133, de 2021.

12.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de
2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.1.3 A alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
contratual se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.3.1 Se a operaçâo societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurÍdica
contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

12.2 O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido da indicaçáo de:

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 lndenizaçÕes e multas. :

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequiltbrio
econÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caout. da Lei n.o 14.133. de 2021).

12.4 Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçâo contratual, caso náo
seja possÍvel o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensâo da execuçáo ou sobre
a declaraçâo de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida
de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 e 149 da Lei no 14.133. de 2021,
conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestaçáo e participaçáo na instrufio.

13 CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAüENTÁRn (a4. 92. Vilr)

13.1 No presente exercÍcio, as despesas decorrentes desta contrataçáo conerão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento da Câmara Municipal, na dotaçáo abaixo
discriminada: 3. 3. 90. 30. 00 - Material de Consumo

13.2Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercÍcio(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92. H)
14.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de2A21, e disposiçÕes

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1g90
- Código de Defesa do Consumidor - e princÍpios gerais dos contratos.

í5 CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAÇôES

15.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no
14.133. de 2021.

Avenidâ BÍasil. 3470 - Centío
TeleÍone: (67) 3437,9900
CEP: 79904-630 - Ponta Porá - MS

ESTADO DE MA'IO GRO§N Do SUL

cNPJ: 03.569.878/0001 -30
f 'marl : presidencia«rcamarapontapora.rns.gov. bÍ
www.camaíapontapora.ms.gov.bÍffi



cÂn,tnnA MuNrcrPAL
DE PONTA PORA

{:SIAD(-r tX, lúAIO (llLr}1{) DO Sllt

15.20 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigÕes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do contratante, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3 Eventuais alteraçôes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
respeitadas as disposições da Lei no 14.133, de 2021 , admitindo-se que, nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocoÍTa no prazo máximo
de I (um) mês (art. 132 da Lei no '14.133, de 2021).

15.4 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, o
equilÍbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

15.5 Registros que não caracterizam alteração do contratopodem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33. de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo

16.1 Fica designado o servidor XXX, Matrícula XXX, ocupante do cargo de XXMX, para acompanhar
e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com e
execuçâo e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA - puBLtcAÇÃo

17.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sÍtio
oficial na lnternet, em atençâo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.'133. de 2021, e ao art. 80, § 20, da Lei n.
12.527. de 2011 .

cLÁusuLA DÉCIMA OTTAVA- FORO (art.92. §1o)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponta Porâ/MS para dirimir quaisquer questôes que
decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa,
conforme art. 92, § 1o. da Lei no 14.í 33, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado
para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo
identificadas.

Ponta Porâ/MS, [dia] de [mês]de [ano]. OU Ponta Porâ/MS, data da última assinatura eletrônica
das partes.

Agnaldo Pereira Lima
Câmara Municipalde Ponta de Porâ/MS

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:
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Avenida Bíasil, 3470 - Centro
Telefone: (67) 3437-9900
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TSIÂDO DL MATO GROsSO Do SUL

Representante legal
CONTRATADO
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